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PÀRECER li" {}1912ü26

PARECER DA COMISSÃA OE JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O
PROJETO DE LEI N* *1212A26 DE AUTORIA DO \'EREADOR.
B,4I!'.{L1}I}* SI+EFREB+ SÀNTOS R+BRICUES.

I - R"elatório:

O Prajeto de Lei rf *1212ü26, d* aut*ria da Veread*r Raimunda Sigefredo Santos

Rodrigues, tem c*mo objetivo a denominaçáç da Areninha Jose Aldeni dos Santos, iocalizada no

Distrito de Nascente, no fu{unicipia de Amantada-CE.

O Projeta foi prctacalada nesta Casa Legislativa ern 23 de març* de 2A26. Após sua

leitura na 8" Sessão Crdiruíria ée 2*26, fic*u apto ao recebimento de emeadas-

Seguindc os trâmites regimentais" o Prajeto fbi encaminhado a çsta Comissão para análise

dos aspectos aietadas-
L
H o relatoro.

II - Fundamentação:

O Projeto de Lei em análise está redigido de forma çlara, objetiva e concisa, err
conf-onnidado ccm a artogralia ofioial, estanda devidamente subscríto por seus autores. Ademais,

apresenta eme*ta sucinta e jusíficativa esçrita, em *bservânçiaaa disposto na Regirnento Interno

da Câmara Municipal e à boa técnica legislativa-

A distribuição do texto também ests dentro das padrões exigidos, ateadendo aos

requisitos de admissibilidade- À matéria veiculada aeste Projeto de Lei se adequa aos prineípios

de competência legislativa asseguradcs ac Muaicípic, ccnfonne o artigo 30, inciso I, da

Constituição Federal. Não há ccnflita cür1â ccmpetência privativa da Uniãa Federal, nos termos

do artigo 22 úa Constituiçãa Federai, nem com a competência concorrente entre a União, os

Estados e o Distrito Federal, ccnfcrme o artigo 24 de Constituição Federal.

ü projeto pode prosseguir em tramitação, pois foi elaborado dentro da competência

legislativa desta Cas4 nos termos da arfiga 30, incisa I, da Crnstituição Federal, que assegura aos

Municípics a prerragativa de legislar s*brs assuatcs de iÍlterssse local, dispositiva cam idêntica

redação no artigo 18, inçiso I, da Lei Orgânica Municipal.
Por interesse loc*.i eatende-se:

{'tad*s os ssiitt*íüs d* híunicípio, meswo em que eie não fosse o
úni*ç Írçí{Íess*d*, desde que sejrs o prirzcipal. E a sue
predomÍnénc:its; tud* qa€ rep€rcule direts e imediatameníe rua vids
municipal é de interesse latcl", (CASTRO José Nilo de, in Direito
L4unicipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Bela Horizonte, 1999,
p.4e).
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Corrobarando c alegado, cs eísi*amentcs do mestre Eely Lopes Meirelles, inDireita

Municipal Brasitreiro, 13'ediçãc, Malheiras, página 587:

"Vale ressalíar que essct col?xpeÍência do Àiunicípio para legislar
'srsbre *snnrÉos dt iffteíüss€ io*ti' bem eamo a áe 'supi*netttar a
legislaçãafederal e estadual fic, qtre touber'- ou seia, em ãssuníos

em que predornine o irzíeresse ÍocaÍ - cmpíiam significatittarnente s
aÍuação legislativa d* Câmara de Yereadüres.
()
Leis de iniciçtiva d* {)dmçra, ou wais propriomente, de seus

vereatÍores sãa todss üs que a {ei orgánit* txunicipaí não reservç'

expre,çsct e prfuativumeníe, à iniciativa da prefeito. As leis argônicas
municipais dever* reproduzir, defiíre as malérias previsías nos arts.

61, §1" e 165 da CF, as que se inserem no âmbito dc compelência

municipal. São, poís, de inicistíva exdasiva de prefeito' coÍfia

Chefe do Execuítva !c*al. os praieÍas de Íei que disponham sobre a

crtução, estrut*rução e uftibuíções dcs secreÍarias, itgiÍos e eíries

d* AdministraçiÍo PúbÍic* Mttnkip*t; m*téric de organização
udmínístrutiv* e pÍa*eiamenta de evecução de obras e serviços
ptibticos; cri*ção de c*rgos, fu*ções $* emprego§ prÁblicos na
Ádministrsção rlirúa, aatarquiu e fund*cionat do Municipio; o
regime jwríéie* **í:rrr t prcrtdene§ério éx sa vidxrx m*nteip*is,

fixação e aatnent* de su* remuneração; plano plurianual, as

diretrizes orçamentdrias, G ürÇamento anas{ e as crítérios
supleme*t*r* e espe*iais. Os eletxais proietas competem

coírcoffefiíefttexte *o prefeíto e à Cãm*ra, naforma tegimental-"

igrifo *osso).

Observa-se c preenchimento dos requisitos constantes co âfi. 3Ô da Lei Municipal no

fiA2Z021,de 14 de junha áe2Ü21, â saber:

I - Os homenageados deverão gozal de bom conceito social,

observands-ss a diqpcstt no mtigo 1o, da Lsi Feémal 6.454i77, úe

24 de outubro de 1977, que proíbe aÍrihiÍ nome de pessoa viva a

bempúblico.
iI - que o homenageado teúa comprcvadarnente prestado serviços

relevantes ao Municipiô, ou ao Estado, o1r ao País e ou à

Fiumanidade, nos diverscs campos do coúecimento humano, da

educação, da cult*r4 dcs esportes, das artes, da politica e da

filantropia;
III - que íesgatem e se identiÍiquem com a história de Amontada;
IV - que não haja outra via, proprio cu logradourc púb1ico a quejá
tenha sida atribuido * rrsms da pass*a a quem se pretende

horaenagear-

Quanto ao quórum de votaçâa, a Câmara scmente pade delibeíaí coín a presença da

maioria absoluta dos Yeread*r*s, adCItêÊd*, ÍlÊste câso, a votâção uominal e por maioria simples,

confofine o Regiment* I*terc+.
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Por fim, Êaso aprovado, ú Projeto será enviads paÍa elaboração do autógrafo e posterior

sanção ori vetü d* Executivô, em conformidade §ofil os trâmites previstos na iegislaçâa mrinicipai.

ffi - Opinião:

Concluírnas que * Prcjeta de Lei em aaálise preenche todos os pressupostos legais e

canstitucio*ai s vi gentes de admissibi lidad*.

Desta fürma, opinamas pela regular tramitação do Projeto de Lei n" ü1212Ü26, de autoria

do Vereador Raimueda Sigefredc Santos Rodrigues.

É o Farecer.

Anrontada - CE.. l7 de abril de 2016

Wangles Carneiro
Relator

trV - Decisão da Comissão de Justiça e Redação'

Analisadas as conte>úuãlizações e argumentações do relator, a Comissão de Justiça e

Redação segl]e o pareÇer do relator, manifest*nda-se FAVORAYEL aa Projeto de Lei no

01212026, paía que teúa continuidade regimental nesta Câmara de Vereadores.

Arnontada CE ^ 17 de abril de 2ll2ó

tLtS: r
Maria Sirnara Saldanha Freitas \Vangles o Carneiro

( Í t-
S. Rodrigues

Presidente .,. Relator Membro

O§ a fâvôr, peias conctesões do )qa favar, petas *arrçlnsões da (X ) ã füror, peias conctusões do

parecer. pârecer. parecer.

( ) contra, pela repravação do { } contra, pela reprovação do ( i contra, pela reprovação do

parecer. pareceí. parecer.
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